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Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 
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Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre autorização ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal para firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira com a 
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância — APMI. 

Salientamos que a presente matéria, visa estabelecer 
condições para uma ação conjunta entre as partes, a fim de que seja possível proporcionar 
desenvolvimento de ações que concorram para o atendimento da criança, apoio e 
orientação is mães, projetos voltados A. 3' idade, auxilio à crianças, adolescentes e idosos 
carentes. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

APARECI FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 

EXPEDIENTE aECEILIDQ 

0 2 ef? 2002 
EXPRDINICT114 Lin§ 

am 0, 8 A EIR 2002 ' 
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SÚMULA:- Autoriza o Município de Sarandi, Estado 
do Paraná, a firmar Termo de Cooperação Técnica e 
Financeira com a Associação de Proteção 
Maternidade e A Infância — APMI. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Município de Sarandi, autorizado a 
firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira com a Associação de Proteção 
Maternidade e A Infância — APMI, inscrita no CNPJ sob n° 76.712.967/0001-68. 

Art. 2° - Integra a presente Lei, na forma de anexo, o 
Termo de Cooperação Técnica e Financeira a ser firmado entre as partes. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

03 de abril de 2002 

APARECI s FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

":"*. 
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SARANDli 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ E 
A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO Á MATERNIDADE 
E Á INFÂNCIA — APMI. 

O MUNICÍPIO DE SARANDI, Estado do Parana, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua José Emiliano de Gusmão, n° 565, 
inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.200.482/0001-10, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. APARECIDO FARIAS SPADA, brasileiro, casado, empresário, portador 
do Cl/RG n° 4.201.430-3, SSWPR e inscrito no CPF/MF sob n° 468.642.299-04, doravante 
denominado Município e a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E 
INFÂNCIA - APMI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
76.712.967/0001-10, com sede A Rua José Munhoz, 460, na cidade de Sarandi, Estado do 
Parana, neste ato representada por sua Presidente, Sr'. ROSÁRIA APARECIDA SEKUA 
SPADA, portadora da Cl/RG n° 4.157.466-6, doravante denominada APMI, resolvem 
celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira, de conformidade com a 
autorização contida na Lei Municipal n° ---/--- de ----/----/----, e mediante as condições 
estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do objeto 

0 presente Termo de Cooperação Técnica e 
Financeira tem por objeto estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes, a 
fim de que seja possível proporcionar o desenvolvimento de ações que concorram para o 
atendimento da criança, apoio e orientação As mães, projetos voltados A 3' idade, auxilio 
crianças, adolescentes e idosos carentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Das obri2adies 

São obrigações dos participes: 

I — Caberá ao Município: 

a) ceder pessoal de apoio As funções administrativas, 
custeando as remunerações e encargos decorrentes 
destas; 
b) repassar mensalmente A APMI, a quantia de até R$. 
10.000,00 (dez mil reais), para custeio de despesas. 
c) os recursos serão repassados até o dia 15 de cada 
mês. 
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a- organizar e implantar programas voltados A 
maternidade no sentido de garantir o 
desenvolvimento da criança, apoio e orientação 
As mães; 

b- desenvolver projetos para a educação infantil na 
Area de Cultura, Esporte e Lazer; 

c- divulgar e interpretar os princípios básicos de 
crescimento e desenvolvimento da criança, com o 
propósito de identificar de uma maneira precoce e 
prevenir deficiências fisicas e/ou mentais; 

d- desenvolver projetos destinados a integração do 
trabalho para jovens e adolescentes, com 
incentivo ao segmento escolar; 

e- promover cursos destinados A. mães carentes com 
o intuito de proporcionar o aumento da renda 
familiar; 

f- gerenciar o Convênio Ação Continuada e Idosos, 
responsabilizando-se em prestar contas do 
mesmo; 

g- desenvolver projetos voltados A 3' Idade na Area 
de Cultura, Esporte, Lazer e Terapia 
Ocupacional; 

h- promover campanhas com o intuito de beneficiar 
crianças, adolescentes e idosos carentes do 
município; 

i- organizar promoções, com ou sem parcerias, para 
a arrecadação de fundos que serão empregados na 
execução de programas e auxilio A crianças, 
adolescentes e idosos carentes. 

CLAUSULA TERCEIRA — Dos recursos 

Os dispêndios decorrentes da execução deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira correrão A conta do orçamento próprio do Município. 

CLAUSULA QUARTA Das responsabilidades 

Este Termo de Cooperação Técnica e Financeira deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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CLAUSULA QUINTA — Da denúncia e da rescisão 

0 presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira poderá ser denunciado na ocorrência de inadimplementos por qualquer uma das partes e qualquer das condições aqui estabelecidas, devendo a denúncia ser comunicada por escrito e com antecedência minima de 30 (trinta) dias.. 

CLAUSULA SEXTA — Da vigência 

Este Termo de Cooperação Técnica e Financeira vigorará por 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério dos participes, através de Termo Aditivo. 

CLAUSULA SÉTIMA — Da publicação 

Este Termo de Cooperação Técnica e Financeira será publicado no Orgão Oficial do Município. 

CLAUSULA OITAVA — Dos aditivos 

0 presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira deverá ser aditado e ratificado se necessário ao perfeito desempenho do objetivo do mesmo, de comum acordo entre os participes. 

CLAUSULA NONA — Do Foro 

Fica eleito o foro de Sarandi, neste Estado, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes deste instrumento. 

E, por assim estarem de acordo, firmam o presente em 03 (duas) vias de igual teor e forma, perante testemunhas abaixo assinadas. 

Sarandi,   de  de 2001. 

APARECIDO FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

ROSARIA APARECIDA SÉKUA SPADA 
Presidente da APMI 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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No primeiro dia do mês de janeiro de 2001 (01/01/2001), as 15:00 horas, sob a pres /la 11 4,
Sm. Rosaria Aparecida Selma Spada e secretariada por Adalberto Correia da Silva, na sede da APMI lu 
Assembléia Geral Extraordinária , devidamente convocada de acordo com as disposições estatutárias, para a elei e 
posse da Diretoria c Conselho Consultivo c Fiscal da Associação de Proteção à Maternidade c a 
Inrancia — APMI de Sarandi-Pr., para o triênio 2001/2003. Aberto os trabalhos, primeiramente foi demonstrado pela 
Sra. Presidente, o Relatório anual das atividades, devidamente apreciado c vistado pelo Conselho Consultivo c Fiscal, o 
qual colocado a apreciação da Assembléia ora reunida, foi aprovado por unanimidade. Em seguida a Sra. Presidente 
procedeu a leitura do Edital de Convocação da presente Assembléia e levou ao conhecimento dos presentes que foi 
registrada apenas uma Chapa para concorrer na presente eleição, cuja a chapa com a seguinte composição: 

DIRETORIA 
Presidente-4 ' " ' Rosaria Aparecida 'Sék-ua ' Spada; ''''.  --- '''' — '' ''''''''' —'''''''' .
Vice -Presidente Maria de"Lima Moraes 
Tesoureira Josefa Aparecida Rodrigues Marques , - 
2° Tesoureira Angela Alves Martins - - i 

• 
Secretário Adalberto Correia da Silva 
2° Secretária Josimeire Minervina da Silva _ 

CONSELHO CONSULTIVO E FISCAL 
EFETIVOS: 

Ls.r 

T 

Jose Antonio Monteiro Pedro 
Ediléia Stevanelli Pessoa Parisi 
Paulo Campos 

SUPLENTES 
Zenilda Spada Higuti 
Maria de Fatima Pereira 
Luiz Cezar 

Em seguida, foi colocada em votação, obtendo a presente Chapa os votos favoráveis, sendo assim 
eleita e empossada nesta data ,para cumprir mandato no período de 01 de Janeiro de 2001 à 31 de Dezembro de 
2003.A Sra. Presidente usou da palavra para agratiecer a presença de todos e solicitou empenho dos componentes da 
Chapa ora eleita , para que possa ser desenvolvido um trabalho de conformidades estatutárias da APMI. Nada mais a 

, foi encerrada a presente reunião, pela qual lavrou - se a presente Ata , que tendo sido lida e achada conforme, 
ovada pelos presentes e vai devidamente assinada .Sarandi, 01 de Janeiro de 2001. 

ROSARIA APARE IDA SEKLUA SPADA 

E A AP- ARECIDA RODRIGUES MARQUES 

--00ER JUDICIARIO 
DISTRIBUIDOR E ANEXOS sARANoi - PR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

NUMERO DE INSGRIGIO 

76.712.967/0001-68 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURiDICA 

DATA DE ABERTURA . VALIDADE DO CARTED 

I
05/08/1983 30/06/2002 

NOME EMPRESARIAL 

SSOC DE PROTELAO A NATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 
SARANDI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FANTASIA) 

APNI DE SARANDI 

1CÓDIGO E DESCRIGIO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

411.913-8-00 - Outras atividades 
associativas.ne 

1 CÓDIGO E DESCRIO0 DA NATUREZA JuRIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

iLOGRADOURO R JACANA 

ICEP

87110-000 
BAIRRO/DISTRITO 

INÚMERO 648 ICOMPLEMENTO CENTRO 

ImutilcOlo SARANDI 

Ui 

PR 

(CARDA POSTAL/PAU/CORREIO 
ELETIONICO/TELEFONE 

CPf DO RESPONSÁVEL 

517.854.559-15 
SITUACIO ESPECIAL 

APROVADO PELA IN/SRi NO 4/98 
. yfli.00 EM TODD IL1.11.4 
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"CAPÍTULO I 

DENOMINAÇXO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS 

.Art. 12 - A Associaggo de Proteçgo A. Maternidade e L Infância d 

Sarandi-Paraná, fundada em 24 de junho de 1.983, 4 urrn 

Sociedade Civil, com personalidade Jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, com sede e foro no. Munici-

:3 pio de Sarandi) Comarca de Marialva, Estado do Parana e 

com duraçgo indeterminada, que reger-se-á por este Esta-

tuto e pelas disposig3es legais que lhe forem aplicáveis. 

:Art. 2° A Associaggo terá por objetivo geral desdnvolver ag3es/ 

que concorram para o atendimento simulteneo da criança , 

dentro de um conceito familiar, nas cinco áreas que in-

terferem diretamente no seu crescimento e desenvlvimen-

to -.Educaggoi s.g4 ,_, 11.11:q1,07-0, PMAgLagliita e aspectos le 

Ea.L.12q1 e terá como objetivos específicos: 

T.----- Organizar, implantar e manter Clubes de Mies. 

II Participar na organização da comunidadelcom,o intuito de 

tornar viável a todas as famílias, o acesso A assist4n-/ 

cia primária A saUde. 

'III - Incentivar a participaggo da comunidade no equacionamen."-

te e soluço de seus problemas de sailde. 

IV - Promover a educação das familias para hábitos de vida s4 

dios, enfatizando os aspectos de nutrição, saneamento do' _ 

miciliar, controle de doenças infecciosas, e exame de 

sailde periódico da gestante, nutriz e criança. 

tY:•, 

ESTATUTO PARA ASSOCIAÇÃO DE PROTEQI0 

Estimular o aleitamento materno, promovendo incentivo e/ 

orientag3es sobre o seu valor nutritivo, imunolOgico e - 

psicolOgico. 

VI Divulgar e interpretar os princípios básicos de cresci-/ 

mento e desenvolvimento da criança, com o propósito de - 

identificar de lima maneira precoce e prevenir deficien-/ 

cias fisicas e menta 
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VII - Promover condig3es de acesso das famflias,para a regula 

rim* da sua situaggo legaloivil e previdencieri 

VIII - Desenvolver atividades que concorram para o aumento 

'renda familiar, e protegao da criança carente. 

PARGRAFO PRTMEIRO - Para cumprimento de seus objetivo 

a Associaggc atuara de forma integrada com as institui-

gZes pliblicasontidades particulares e grupos comunitA-

rios ligados & Area materno-infantil. 

BARI:GRAF° SEGUNDO . A Associagao no fart distingo de 

raga,coroondiggo socialoredo religioso, interesse po 

1/tico-partiderio,ou qualquer outra. 

CAPfTULO II 

Art. 32 . Sao &Taos da AMministragao da Associaggot 

I . Assembleia Gerais 

II - Conselho Consultivo e Fiscal; 

III - Diretoria. 

sEgIo 

ASSRMTnftA GAT,

Art, 42 . A Assembleia Geral sera constituida pela reuniao dos sek-1

cios efetivos, em pelo gozo dos seus direitos. 

Art. 52 AtAseambliia Garal Ordiniria Lo  6reg_poberano da Aseo-' 

q.NFoteendo legais suas deaisiies quando tornadas por dois 

terços dos votos dos eScios presentee e nao'contrariarem,

as disposigBes deste Estatutoodevendo reunirse 1 (uma) 1

vez por pigs. 

62 A Assembleia Ordineria tort como competanciat 

I - Aprovar  anualmente as (=tan e-atos pratiwados pela Dire-

toria, relativos ao exercfcio social findo,deliberando so 

brs seu relatOrio e balanço. 

II - Apreciar e aprovar o plano alma de trabalho da Associa- 1

980, 

III . Apreciar e aprovar regulamentos e regimentos internos. 

IV Deliberar sobre assuntos de interesse da Associagao,nao 1

previstos neste Estatuto. 

V - Acompftnhar as atividades desenvolvidas pela Associag 
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PLT:1 0 TSNICO Compete ao President() convocar a Asirem 

Gercl Ordinaria cam antecedancia nrfrima dei) (dez) dias, 

mcio cic.editaislcartas e outros meios de comunicavao. 

Art.72-A ALL Ibleie Geral Extraordinaria delibera sobre qualque 

clIn0 de interesse da Associavaoepara que tenha sido con 

de, sendo de sue ¡competencies 

I - Modificar o Estatuto. 

II - Conhecer e deliberar sobre irregularidades que prventura 

jam praticadas. 

III - Autorizar a equisiggotalienaggo ou oneraggo de bans imOveis. 

Art.8Q-A Assemlleia Geral Extraordinaria sera realizada quando o .* 

Presidentetou Conselho Consultiva e Fiscal julgar canvenien-

te.ou por requerimento dos sOcios efetivas em nlimero minima' 

de 2/3 (dois tarps), em oondigtes para requere-lat os quais 

especificarão os motive's da convocaggo. 

PARKGRAFO dNICO - A Assembleie Geral Extraordinaria 06 pode-

r a tratar dos assuntos ara que foi convocada, 

SEQX0 II 

CONSELHO CONSULTIVO E FISCAL 

.Art.9Q-0 .Canselho Consiativa e Fiscal responsavel pela Consultoria 

e fiscalizaggo das atividades da Entidade. 

Art.102-0 Conselho Consultiva e Fiscal sera integrado por.3 (tree) 

ij fV0AliCys 

= r-\ 
A3k5-ç k‘j

1,0S 

se 

membros efetivas e 3 (tree) membros sUplentesoe A ele compe-
tes 

I ...Camparecer s reuniZes quando convocado. 

II .'Apresentar sugesttes Diretoria. 

III -Prestar assessoramento a tudo qua se fizer necessé.rio. 

IV -Apreciar os balancetes e prestaggo de contas. 

' V.-Examiner e emitir parecer sobre os relatOrios,de atividades. 

VI -Emitir parecer sobre o plano anual de trabalho. 

VII -Verificar a aplicava dos recursos financeiros. 

PARLGRAFO tNICOs_Oe_integrantes do Conselho Consultiva e 

Fiscal exercergo suas fungBes sem perceber remuneraggo au re 

tribuiggo, a qualquer titulo au pretexto. 

sEgn III 

DIRETORIA 

Arte 112- A Diretoria respansavel 

e sera integrada pore 

I - Presidente 
II - 7ics-Presidente 

pela administragao da Associagao 
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Art.132 - 

gaol, a qualquer tftulo 

Art.122 . Ao Presidente compete: 

I . Convocar e presidir as 

III . Tecoureiro 

IV - 22 Tesoureiro 

V - Sc:dret4rio 

VI - 22 Secret4.rio 

PARgGRAFO 1NICO - Os integrantes da Diretoria ,p3.44:40 55'3

rgo sues fung5es sem perceber remuneraggo ou r %050 .

reunii5es da Diretoria, do CO'i 

ou pretexto. 

selho Consultivo e Fiscal, e das Assembleaaa Gerais. 

II - Representar a AssociagZo em ;Wiz° e fora dele. 

III Coordenar e supervisionar as atividades. 

IV . Elaborar planos de trabalho, am conjunto com os demais 

integrantes da Diretoria, e Conselho Consultivo e Fis-

cal. 

V - Movimentar contas e recursos, em conjunto cam o Tesou-

reiro. 

VI Firmer acordosoontratos e conviniosouvida a Diretoria 

e o Conselho Consultivo Fiscal. 

VII Admitir st;cios com a indica9go de 1 (um) au mais asso-' 

ciados. 

O Vice-Presidente ser & coadjutor do Presidente, e a 

ele competes 

. Substituir o Presidente nos sous impedimentos trans1t6-

rios, ou am cam de rentincia. 

II Cooperar com o Presidente, de modo a completar a sua 

aço. 

III • Supervisionar, de acordo com as instruOes do,Presiden-

te, an atividades do Tesoureiro e SecretAriote outras ' 

atividades da Associagga. 

IV . Lever ao conhecimento do Presidente todas providanciase 

tomadas. 

Ao Tesoureiro compete: 

I - Organizer e manter o cadastro de bens patrimoniais da 

Associa041. 

II - Arrecndar e dar destina95o competente Ls contribui95es' 

dos scicios,donativosoubvenOes e auxílios recelAdos. 

/II - Efetuar pagamento das despesas realizadas. I.

IV - Escriturar o livro-caixa. 

reft 

, 
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VI Apresentar nas reuni3es da Diretoria, do Conselho Con 
N AAN' 

ilte/P 
- Elaborar prestaeio de contas e balancetes. 

sultivo e Fiscal, e Assembleian Gerais, a posigao fi-1

° 1 0 8 6 / 0 2 
Art.152 - o 20 Tesoureiro sent coadjutor do Tesoureiro, e a 

competet 

I — sulostituir o Tesoureiro em seus impedimentos transitO—

rios, ou am caso de remincia. 

II — Colaborar com o Tesoureirof complementando 

lho. 

III - Desenvolver atividadestmediante instrugZies e determi-

naçao do Tesoureiro. 

Ao Secretgrio competes 

Secretariar reunities e assembleias. 
II ..- Lavrar atas e tranbcreva-las em liVro prOprio. 
III — Organizer e manter atualizado o fichgrio do scicios dal 

Entidade. 

IV - Elaborar relatOrios de atividades., 

Receber e expedir a oorrespondancia. 

VI Zelar pela documentagEo da Entidade. 

*Art.172 - O 22 Secretgrio ser coadjutor do Searstgrio, e a ele 

competes 

Substituir o Secretgrio am seus impedimentos tr5n81t6—
rios, ou am caso de remIncia. 

II — Colaborar com o Secretgrioloomplementando o seu traba. 

lho. 

III - Desenvolver atividadestmediante instrugBespe dtermina. 

0.0 do Secretgrio. 
'CAPfTULO III 

QUADRO SOCIAL 

Art.182 - O qvnAvo social da Aesociaggo seri constituido das se-

guintes categories de sticiost 
/ — Secos efetivos. 

SOcios colaboradores. 

PARÁGRAFO INICO - As categories de sOcios se definem pe-
la seguinte canceituagaos 

a) SOcioe efetivos serão aqueles que contribmirem regu-

larmente com a Entidadetmediante pagamento de mensali-

dade estipuladafe prestaram servigos dentro de suas 

Possibilidades. 

Art.162 - 

I - 

nenceira'da Entidade, 

o seu traba-.



colaboradores sera° aqueles que se p •p 

rnstar serviços, e desenvolver atividades para a' 

oiltengZo de recursos financeiros e materiais, e ou-
ro moWidades de auxílios, mediante autorizaça 
da Diretoria. NRi 0 8 6 / 

() 

Art. 192 -Ser limitado o nilmero de scioios em cada categoria. 
Art. 202 .0s scios efetivos tem como direitos: 

I . Votar 6 ser votado. 

II Apresentar novos sOcios. 
71/ . Apresentar sugest5es e oferecer colaboragao Entidade. 
IV - Requerer a convocagao de; As sembleia Geral Extrao' rdintL-0

riapa pedido de 2/3 (dois terços) dos EsOcios efetivosom 
plano gozo de BeUS direitostmediante justificativa. 

Art. 212- Somente ter g direito ao voto o sOcio efetivo que estiver 
am dia com o pagamento da mensalidade. 

Art. 222- A exclusgo do vtoro social se dart quando comprovadmmell 
to ocorrer desrespeito ao presente Estatuto, o pae 
mento da mensalidade cessar por period° de 3 (três) mo-' 
sesosem motivos justificttveie, 

CAPfTULO IV 

MANDATOS E Puagns)( 

Art. 232- 0 mandato dos membros da Diretoria e do Conselho Consul-
tivo e Fiecailaerd 3 (trSs) most) e a eleiggo se fart am 
Assembleia Geral cam voto secreto. 

Art. 2412- Ofrresidents da Assoot io 'diverti convocar a Assembleial 
Geral 30 (trinta) di aa antes da data prevista pare a 
ele iço.

PARZGRAPO PRIMEIRO 0 recebimento e registro das cha-
pas sera feito pelo Seoretgrio da Associagg.o.ate 15 
(quinze) dias antes da data marcada para a eleiggo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO Devere constar da chapa os names dos 
candidatos e os cargoseconforme o previsto nos artigos 1
10g e llg deste Estatutopbem como a autorizagao dos can-
correlates. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 0 edital de convocagao da Assambleia 
Geral ser g divulgado 10 (dez) dies antes da data de elei-
çao, e devera canter o dia e horgrio da realizaçao da As. 
sambleia, e as chapas concorrentes. 



o- . 

I) 

Art.252-
N I 0 8 6 ,/ 0 2 , 

Cada Entidsd., mantida pela Associagao devera preceder a 

eleigao de 1 (um) representanteoscolhido por entre o 

seus benefici4sioslo qual ter& direito a voto na elei-

çao da Diretoria e do Conselho Consultivo e Pima.. 

PAR4GRAFO tNICO . 0 representante eleito ter4 direito a 

voto, somente, na eleigao para a qual foi escolhido. A 

cada nova eleigao, outras representantes serao eleitos. 

Art. GQ . A Assemblha Geral ser instalada am primeira convoca- . 

00 com a presença mlnima de metade mais 1 (um) dos 86 
cios com direito a voto, e dos representantes das enti 

dades mantidas ou em segunda convocagao,meia hora apse, 

com presmaça no nr(nimo de =I terço de sOcioe efetivos' 

com direito a voto e dos representantes dam entidades ' 

mantidas. 

. A posse dos membros eleitos para a Diretoria e Conselho 

Consultivo e Fiscal dar-se-g, no mii•rilno, 15 (quinze) 4

dias apes ao dia da eleigao,perante o Presidente da ges-

tno anterior,devando-se lavrar ata em livro prOprio qua 

milt firmada pelos membros empossados e demais presen-

tee ao atop e posteriormente registrada no CartOrio e 

dernis presentes ao ato, e poeteriormente ragistrada no 

CartOrio de Tftulos e Documentos. 

Art.282 Somente ser vilida a reelei9ao para os mesmos cargos,' 

por uma VBZ consecutiva. 

CAPfTULO V 

•PATRIMÓNIO E RECEITA 

.Art,292 - 0 pat/I.:mimic) da Associagao serft constituido det 

I -b. Bens meveis e ineveis que venham a ser adquiridos e 

doados. 

II - Legadostdoa0es e contribuigBes oriundas de pessoas ff-.

sias e jur/dicas,e inetituiç5es pitblicas e particula-I 

re a. 

Art.302 - A receita da Associaçao sent constitnida des 

Mensalidades e contribuiçBee dos sOcios. 

II - SubvengBes e aux/lios de Instituigaes pUblicas. 

IZI Legadostdoa0es e aux/lios de pessoas ffsicae e jurfdi 

Art. 27Q 

A GRAFO QUARTO - Sera° considerados ele 

I i 5 
ve 

os s6c1oa efetivos que estiveram em pleno gozo de 

direitos. 

C 

1 



o 

A 

ri »

1V 
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IV — Rendas de aplicag3es financeiras0

V — Recursos oriundos de promoOes comunitárias. 

VI — Rendas de bens patrimoniais. I1
PARKGRAFO tNICO — As rendas proveniente cagoes nancei 2 9e ELPli fi 

/ 0 2 
s 

ras e de bens patrimoniais, serão revertidas integralmente par 

a manutengão das atividades da Associagão. 

CAPfTULO VI 

pisijosigns GERAIS E LRANSIT6RIAS 

Art. 312— Os sOcios não respondem solidaria ou subsidiariamente pe 

ias obrigag3es contraidas expressas ou intencionalmente/ 

pela Diretoria, em nome da Associação. 

Art. 322- 0 ano financeiro da Associação, coincidira com o Ultimo - 
dia  do ms de novembro.

Art. 332- A solvencia da Associação somente se dar por decisão de 

2/3 (dois terços) de seus associados, em Assembleia Ge—

ral Extraordinária, especialmente convocada vara esse 

fim. 

Art. 342— Deliberada a solvencia da Associagão, os sOcios deverão/ 

eleger na mesma assembleia o liquidante, bem como, 

comissão composta de 10 (dez) membros escolhidos entre — 

os sOcios para assessora'—lo, ditando a forma de solven—/ 

cia, doando o-Ta.trimOnio à Entidade congenere l evidamen—

te registrada na Secretaria de Estado da Salde e do Bem 

Estar Social e no Conselho Nacional de Serviço Social. 

Art. 352- Este Estatuto poderá ser modificado em Assembleia Geral 

Extraordinária, conforme Art. 72. 

Art. 362— 0 presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral rea 

lizada no dia 24 de junho de 1.983, e registrado no Car—
tOrio de Titulos e Documentos de 

Comarca 

f
rrj. I N F,4 

\. • 
2 +. ... 0 . 

cri • 

' sARN 

em de 

Sarandi, 24 de junho de 1.983.—

de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

REJEITADO 

E4'r1

/I? 410 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Preside 

Como Presiden 
dação designo relator do Projeto de Lei NP 
o Vereador Projeto de Lei 114) 108612002. 

Cleiton Damascene do Carn 

PARECER 

CONTRÁRIO 

ra 

de Justiça e Re-

Canissgio 

0 Relator da Comissão dc Legislação, Justiça c Redação Final, 
designado para cxarar seu Parecer ao Projeto dc Lei n" 1086/2002, dc Autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Município dc Sarandi, Estado do Paraná, a firmar Termo dc Cooperação 
Técnica e Financeira com a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI, onde analisando a 
materia cm tcla, resolve considerar que a política dc atendimento c ao desenvolvimento pedagógico caber4 a 
Secretaria de EducK-5o, c a promoção dc cursos profissionalizantes para jovens deveria ser de obrigação da 
Secretaria de Ação Social, além dc oferecer programas dc integração Social para Mks c Idosos, onde 
conclui pelo Parecer CONTR ÁRIO com o Arquivamento da Matéria em Tela, cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

dias do mês de maio41 ano de 2002. 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Relator - Vice-Presidente 

O Presidente da comissão e de 
do Termo. 

Sala das Coin. sties Permanentes da Camara Municipal, aos 21 
- 

Allik 
AJIP' 

i/ortio da Cunha, 
Membro 

matéria em tela, mas com restrições, quanto ao valor 
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CÂMARA MUNI CI PAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e orçamente 

Presidenteda Carrara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N12

o Vereador 
Projeto de Lei if 1086/2002. 

Aparecida Rodrigucs Schwarz "(Ada da tiete1 

PARECER 
Presidente da Comissão 

A relatora da Comissão de 
Orçamento c Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei if 1086/2002, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o 
Município de Sarandi, Estado do Parana, a firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira com a 
Associação de Proteção à Maternidade e à infancia — APML conclui que a proposição é legal e 
constitucional, quanto ao mérito, sendo seu Parecer FAVOR Á VE L, cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Câmara Municipal, aos 19 dias do inés de junho do ano de 2002. 

saes: 

Va1Iir da Sdva, 
esidente 

Comissões Permanentes da 

4:1 I/ Aparecida Re, ix.l i  c 
Relatora 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

02 
EMENDA N.2

P9 8 6 / 0 2 

EMENDA MODIFICATIVA ao Termo de Coop.Tec.Fin.Proj.Lei 1086/02 
Apresentada pelo Vereador Carlos dePaula 

TEOR DA EMENDA 

Modifique-se no Termo de Cooperaglo Tecnica e Financeira que 

integra o Projeto de Lei n9 1086/02, como Anexo, o seguinte: 

CLAUSULA SEGUNDA-Das obrigag5es 

So obrigag5es dos participes: 

I - Caber; ao Municipio: 

a)  

b) repassar mensalmente ; APMI, a quantia de at; R$8.000,00 

(oito mil reais), para custeio de despesas. 

c)  

Sala 

2002. 

goes da Câmara Municipal, em 14 de junho de 

aula 

c/i/d 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

g76/ -410C 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

0 Li 
EMENDA N.

01086/02 

EMENDA ADITIVA ao Termo Coop. Tec. Financeira Proj.Lei 1086/02 
Apresentada pelo Vereador Carlos Alberto de Paula 

TEOR DA EMENDA 

Adicione no Termo de Cooperação Tgcnica e Financeira do Pro-

jeto de Lei n9 1086/02, g. seguinte letra: 

CLAUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES 

Sio Participes: 

II- Caber; g APMI: 

a) 

j-preparar jovens e adultos para o Vestibular atravgs do Pro 

jeto C.P.V.0 Cursinho Prevestibular Comunitgrio. 

Sala das SessOes d ipal, em 14 de junho de 2002 

c/i/d 



Requerimento DI° 

As horas 

Rejeitado em / 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

• • 

Indeferido ern"-•. — / ""•.—

Atendido - Oficio IC XXXXX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

ii2 i0 8 6 / 0 2 
Apresentado em01 07 / / 2002

Aprovado em 01 / 07 /2002 
Deferido em — Alma I' m. 

0 infra-assinado Vereador, corn assent() neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e 
ainda a APROVAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL, do Projeto de Lei if 1086/2002, Jo PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Município de Sarandi, Estado do Paraná, a firmar 
Termo de Cooperação Técnica e Financeira com a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância — 
APMI. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e 
Votação, não necessitando portanto de maiores discussões. 

de julho do ano de 2002. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, ao 01 dia do mês 

Dutra Netto, 
Vereador - Autor 


